PROJETO DE LEI Nº. 052, de 03 de novembro de 2016.
Autoriza a Concessão de Uso de um Ginásio de Esportes, localizado em Campestre Baixo, à Associação Comunitária Campestre - ACC.


Art. 1º - Fica autorizada a Concessão de Uso de um Ginásio de Esportes, pertencente ao patrimônio do Município, localizado em Campestre Baixo, com uma área coberta de 1.403,00 m², para a Associação Comunitária Campestre - ACC.


Parágrafo Único – A Concessão de Uso do bem público será gratuita.



Art. 2º - A Associação Comunitária Campestre arcará com todas as despesas de conservação e manutenção do prédio, inclusive as taxas de serviços públicos, zelando pela boa conservação do prédio.



§ 1º – Por ocasião da revogação da concessão, o imóvel deverá retornar nas mesmas condições em que é entregue.



§ 2º - Qualquer alteração no imóvel, seja a realização de benfeitorias úteis, necessárias ou voluptuárias dependerá da prévia avaliação e anuência do Município.



Art. 3º - A Associação Comunitária Campestre utilizará o imóvel, exclusivamente, para a realização de eventos esportivos, recreativos e culturais, arcando com todas as responsabilidades, seja no campo trabalhista, tributário, civil ou criminal, decorrentes do uso do imóvel.


Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Termo de Concessão de Uso com a Associação Comunitária Campestre, visando estabelecer e regulamentar as obrigações entre as partes.



Parágrafo Único – O Termo de Concessão de Uso passa a integrar a presente Lei, independentemente de sua transcrição.


Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 03 de novembro de 2016.

CARLA MARIA SPECHT
Prefeita Municipal

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

SALVADOR DO SUL, 03 de novembro de 2016. 

Ofício nº.PMSS/235-2016.


Senhor Presidente:



Encaminhamos o Projeto de Lei que autoriza a Concessão de Uso de um Ginásio de Esportes, pertencente ao patrimônio do Município, localizado em Campestre Baixo, para a Associação Comunitária Campestre - ACC.



A Concessão de Uso deste bem público à Associação Comunitária Campestre visa incentivar a prática de atividades culturais, esportivas e recreativas, nas localidades do interior, promovidas pela comunidade organizada local.


Cabe destacar que a Concessão de Uso será gratuita, porém a entidade se responsabilizará pela manutenção e conservação do imóvel, bem como desenvolverá atividades, exclusivamente, relacionadas com os seus objetivos estatutários.



Ressaltamos, ainda, que a Associação Comunitária Campestre participou ativamente na construção do Ginásio Esportivo, inclusive, com a doação do terreno para a construção do complexo esportivo.



O Projeto de Lei autoriza, também, o Município a firmar o Termo de Concessão de Uso, estabelecendo as obrigações entre o Poder Público e a entidade.



Na expectativa de contar com o apoio dessa Casa Legislativa, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

CARLA MARIA SPECHT
  Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor

Vereador AÉCIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

N/ Cidade

TERMO DE CONCESSÃO DE USO Nº. _____/2016
O MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 87.860.763/0001-9, com Sede Administrativa localizada na Avenida Duque de Caxias, n° 422, centro, Salvador do Sul, RS, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Carla Maria Specht, brasileira, solteira, professora, residente em Salvador do Sul/RS, inscrita no CPF sob o n.° 459 170 940 04, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado a Associação Comunitária Campestre - ACC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º .................., sito na Av. ..................., ..........., Bairro ..........., município de .................../RS, CEP ............., telefone n.º (....) ..............localidade de Campestre Baixo, neste ato representada pelo Sr. ................., residente e domiciliado na localidade de Campestre Baixo, inscrito no CPF sob n.º ..................., portador da Carteira de Identidade n.º ........................., doravante denominada simplesmente CONCESSIONÁRIA, com amparo na Lei n.º 8.666/93, celebram o presente TERMO DE CONCESSÃO DE USO N.º .............../2016, com base na Lei n.º .........., de .... de ............ de 2016, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
DO OBJETO
Cláusula Primeira - Constitui objeto deste contrato a outorga, pelo Município, da concessão de uso, do seguinte bem municipal, Ginásio de Esporte,  ertencente ao patrimônio municipal, localizado em Campestre Baixo, para a promoção de eventos esportivos, culturais e recreativos. A Concessionária somente poderá cedê-lo a entidades legalmente constituídas, com cadastro no Ministério da Fazenda – CNPJ.
Cláusula Segunda - A concessão de uso do bem, outorgada pelo MUNICÍPIO, será a título gratuito, conforme Lei n.° .........., de ..... de ............ de 2016, salvo os gastos necessários, à manutenção das instalações e conservação do imóvel de acordo com as exigências do Município.

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Cláusula Terceira - São obrigações do MUNICÍPIO:
a) O Município responsabilizar-se-á pela outorga da concessão de uso do bem descrito na Cláusula Primeira, à CONCESSIONÁRIA, de forma gratuita, conforme previsto na Lei Municipal n.° ............, de .... de ................ de 2016.
b) Exercer a fiscalização sobre o uso do bem objeto deste contrato;
Cláusula Quarta - São obrigações da CONCESSIONÁRIA:
a) Observar, rigorosamente, as finalidades para as quais lhe foi outorgada a concessão de uso;
b) Sujeitar-se à fiscalização do Município;
c) Zelar pela manutenção e conservação do bem concedido, inclusive dos acessórios que o acompanham, fazendo às suas expensas quaisquer obras ou reparos visando à conservação do bem;
d) Ceder o imóvel ao Município para uso deste na promoção de eventos próprios, campanhas de saúde e outros que se fizerem necessários;
e) Manter uma equipe de organização de eventos esportivos e culturais, com planejamento e agendamento prévio;
f) Zelar e manter segurança interna e externa, garantindo a ordem e a integridade física dos participantes de eventos;
g) A utilização de equipamentos sonoros deverá respeitar os horários determinados e não poderá prejudicar o sossego e descanso dos moradores do entorno;
h) Manter em dia Alvará e todos os equipamentos necessários para a prevenção de incêndios –PPCI;
i) Notificar e oficializar os eventos junto ao Município e à Brigada Militar;
j) Notificar e oficializar os eventos previamente, junto às respectivas Secretarias Municipais de Saúde e Ação Social, para a garantia de rápido e pronto atendimento médico em caso de necessidade; 
k) Manter em operação procedimentos que impeçam danos e/ou  degradação  ao  meio ambiente;
l) Arcar com as despesas de consumo de água, energia elétrica, internet e telefone, bem como quaisquer tarifas públicas;
m) Devolver o bem, com seus acessórios, ao final do prazo, ou por motivo de rescisão do presente contrato, nas mesmas condições em que foram recebidos;
n) Efetuar a limpeza e a manutenção da área e do imóvel concedido e de seus acessos;
o) Manter-se, durante o período da concessão, em compatibilidade com todas as condições da Lei Municipal n.º ...../2016, bem como as obrigações ora assumidas;
DAS BENFEITORIAS
Cláusula Quinta - A CONCESSIONÁRIA, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, deverá requerer autorização prévia e por escrito para executar obras no imóvel cedido, visando às alterações ou benfeitorias úteis, necessárias ou voluptuárias.
Parágrafo Primeiro - Todos os melhoramentos e benfeitorias realizadas pela concessionária no imóvel, objeto desta concessão, serão incorporados ao Patrimônio Público Municipal, sem direito a indenização.
Parágrafo Segundo - Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre construído, tapetes e lustres, poderão ser retiradas pela CONCESSIONÁRIA, ao término do contrato, sem prejuízo das obrigações de restituição do imóvel nas condições em que foi recebido.
DA VIGÊNCIA

Cláusula Sexta - O prazo de vigência da concessão de uso do imóvel acima descrito é de 05 (cinco) anos, a contar data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos, desde que atendidas as exigências do presente Termo de Concessão de Uso e principalmente da Cláusula Quarta.
DA RESCISÃO CONTRATUAL

Cláusula Sétima - São causas de rescisão contratual:
a) O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, no caso de descumprimento pela outra das obrigações aqui estabelecidas. 
b) O MUNICÍPIO poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n.° 8.666/93.
Parágrafo Único - Da decisão que determinar a rescisão do presente contrato, unilateralmente pelo MUNICÍPIO, caberá recurso ao Prefeito Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação administrativa, em primeira e única instância.
DA RESPONSABILIDADE CIVIL, CRIMINAL, TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA, FISCAL E OUTRAS
Cláusula Oitava – A CONCESSIONÁRIA ficará responsável, civil e penalmente, por qualquer ação ou omissão que seus representantes ou frequentadores venham a causar ao Município ou a terceiros, no desempenho de suas atividades.

Cláusula Nona - A CONCESSIONÁRIA ficará responsável pelas  obrigações  trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, decorrentes da execução do presente contrato.
DO FORO

Cláusula Décima – Eventuais litígios, resultantes da aplicação das disposições deste contrato, serão dirimidos perante o Foro da Comarca de Montenegro/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais especializado que seja.
DISPOSIÇÕES GERAIS
Cláusula Décima Primeira – Todas as despesas decorrentes da instalação, uso e manutenção do bem imóvel concedido, bem com os tributos municipais, estaduais e federais incidentes, correrão por conta da CONCESSIONÁRIA.
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais e jurídicos.
Salvador do Sul, ........ de .............. de 2016.
CARLA MARIA SPECHT                            _________________________

                 Prefeita Municipal                                      Presidente da ACC
TESTEMUNHAS:
Nome: _________________________            Nome: _________________________

CPF: ________________________                 CPF: ________________________
